
PREFEITURA DO NIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".28.893. DE 1 0 DE MARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACFIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N"9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 201 9, ART. 4", 1 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER PARTE DAS
DESPESAS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO NOVO HORIZONTE, ATRAVÉS DO BLOCO DE
CUSTEIO DO GRUPO DE ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO FUNDO NACIONAL DE
SAtJDE. CONFORÀ'íE PORTARIA DU HABILITAÇÃO N' 34.76 DE 1 7/1 2/201 9. PROCESSO: ] 479-5/20 1 8
REF. SOLICTTAÇÃ0 3 14 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO íiKQUtSiçAO 755.5 1 0 REMANEJAN4 ENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 1.662.500.00 (UM MILHÃO SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL QUINHENTOS
REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

4.01.10.302.0191.2] 87 PRON40CÃO l)E ACHES OA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ ELOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERViCOS DE TERCEIROS PESSOA JUrtiDiCA

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 1.662.500,00

TOTAL....RS 1.662.500,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEiGUINTE(S) RECURSO(S):

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISOlIDALEIFEDERALN.4320/64

ARJ ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



iOSÉANTONIOV'ARrMOSCHI /

GESTOR DA UNIDA[X: DEPOVERN0 E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E V[NTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTORDAUNTDADEDACASACIVIL


